INDICAÇÃO  Nº    1165     , DE 2003

 



Considerando que o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo lançou comunicado em 26 de Abril de 2003 suspendendo todas as nomeações do funcionalismo público estadual, tendo por justificativa a lei de Responsabilidade Fiscal;

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a responsabilidade para com os processos seletivos por ele realizados para o preenchimento de vagas no serviço público;





Considerando que o Concurso realizado no ano de 2001 para o preenchimento de vagas de Agente Penitenciário na região oeste do Estado de São Paulo é válido até o dia 04 de outubro de 2003; 

 



Considerando  que   deve ser preocupação do Governo do Estado de São Paulo tomar todas as providências que estiverem ao seu alcance para amenizar a questão do desemprego que é hoje um dos maiores problemas sociais que atinge grande parte dos cidadãos do Estado;

 



Considerando que as pessoas aprovadas nesse processo seletivo encontram-se em sua maioria desempregadas, além do que, por volta de 400 dessas pessoas já foram inclusive chamadas no mês de outubro de 2002 para escolher vagas na citada região; 

 



Considerando ainda que existe uma flagrante carência de Agentes Penitenciários no Estado de São Paulo, em especial na região oeste e que a nomeação desses cidadãos além de resolver seus problemas pessoais vão auxiliar grandemente no desempenho da administração pública na área penitenciária;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize os acertos atinentes à efetiva nomeação desses cidadãos aprovados no processo seletivo de 2002 para o preenchimento de vagas para o cargo de Agente Penitenciário da Região Oeste do Estado de São Paulo, sendo que, não o podendo fazer de imediato use a prerrogativa de prorrogar a validade por mais dois anos desse referido processo seletivo de forma a garantir a essas  pessoas o acesso ao cargo que lhes é cabido em um futuro próximo. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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